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,.------- ---------DECRETOS---------------. 
(P) n9 0424 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 14520-MI/ DCA/ BSB/78. 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) n9 0362, de 14 de agosto de 1978, publicado no Diário Oficial núme
ros 2792 e 2793, de 15 e 16 do mesmo mês e ano, que aposentou nos termos do artigo 176, item 111 , combinado com o artigo 
178, item 111 , da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, o funcionário JOS~ APRIGIO DA SILVA, no cargo de Pedreiro (Código 
A-101.10-C), matrícula n9 2.258.622, do Quadro de Pessoal- Parte Permanente- do Governo deste Território (Processo n9 
6/19007 /78-COAG), passando a referida aposentadoria ser efetivada nos termos dos artigos 176, item 111 e 178, item I, alfnea 
"b", da supra citada Lei, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 de dezembro de 1977. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 5 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A-
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0425 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, · 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, item 11 e 178, item I, allnea "a" , da Lei n9 1711, de 28 de ou
tubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 de dezembro de 1977, a JOÃO PICANÇO DE MENEZES, 
matrícula n9 1.687.572, no cargo de Escriturário, AF-202.10-B, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente- do Governo 
deste Território, devendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem de 20%, de acordo com o artigo 184, item 
11 , da citada Lei n9 1711 /52 (Processo n9 5/15.01 0/ 79-SEGUP). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 5 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do -A-
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/ 73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada Global n9 066/79-SOSP (Processo n9 1/01117 /79). 

ptg.2 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma A. Rodrigues Engenharia e Comércio Ltda. 

OBJETO:- · Para execução dos serviços de Construção e Instalação da Residência de Manutenção n9 2 (RM-2), locali-
zada ao Km 265 ·da BR-156, às margens do Rio Henrique. 

VALOR:- Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de Cr$ 2.419.547,90 
(dois milhões, quatrbcentos e dezenove mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e noventa centavos), valor da proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 5 
(cinco) dias após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO:- Fica empenhada, inicialmente, a importância de Hum Milhão de Cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), à conta dos 
recursos oriundos do Convênio PG-15/75-DNER/ GTFA, Elemento de Despesa 4.1.3.0.07, Programa 16885312.551, con
forme Nota de Empenho n9 1138, emitida em 27.09.79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre da autorização do Exm9. Sr. Governador deste Território, exa
rada às fls. 160, do Processo n9 1/01117/79 da licitação relativa Edital de Tomada de Preços n9 21/79-CPLOS, combinado 
com o item XVII do art. 18 do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1.969. 

Macapá, 15 de outubro de 1.979. 

EZEOUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/SOSP -

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada Global n9 064/79-SOSP (Processo n9 1/ 01040/79). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma ENPRO - Empresa de Engenharia e Projetos Ltda. 

OBJETO:- Para a execução dos serviços reparos e adaptações na Piscina Ollmpica "Capitão Euclides Rodrigues", 
nesta cidade. 

VALOR:- Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de Cr$ 78.869,00 (se
tenta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove cruzeiros), valor da proposta apresentada pe1a CONTRATADA. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 5 
(cinco) dias após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Fundo de Participação 
dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Elemento de Despesa 3.1.3.2.00, Programa 08421884.767, conforme Nota de Em
penho n9 1640 no valor de Cr$ 78.869,QO (setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove cruzeiros) emitida em 30.07.79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre da autorização do Exm9. Sr. Governador do Território, exarada 
às fls. 06 do Processo n9 1/01040/79, combinado com o item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 
1.969, dispensada a licitação com base no Decreto n9 83.398/79. 

Macapá, 09 de outubro de 1979. 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/SOSP. 
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TELECOMUNICAÇ0ES DO AMAPA S/A - TELEAMAPA 

EMPRESA DO SISTEMA TELEBRÁS 

CGC N9 05.965.421 /0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

P6g.3 

Ficam os senhores acionistas da Telecomunicação do Amapá S(A- TELEAMAPA, convidados a se reunirem em As
sembléia Geral Extraordinária, no dia 25 de outubro de 1979, às 16:00 horas, na Sede da Sociedade, sita a Av: Coaracy Nu
nes, 104, Macapá, Território Federal do Amapá, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: 

a) Aumento do Capital Social de Cr$- 110.237.312,00 (cento e dez milhões, duzentos e trinta e sete mil, trezentos e 
doze cruzeiros) para Cr$- 111 .985.904,00 (cento e onze milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, e novecentos e quatro 
cruzeiros); 

b) Alteração dos artigos 59 e 169 do Estatuto Social; 

c) Outros assuntos. 

Macapá, 12 de outubro de 1.979. 

A DIRETORIA 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

o Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: JOS~ DE OLIVEIRA SOUZA e MARIA ODETE DE MELO. 

Ele é filho de Ademar Coelho de Souza e de Eunice de Oliveira Souza. 

Ela é filha de Severino Zeferino de Melo e de Severina Batista de Melo. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 15 de outubro de 1979. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
- Escrevente Autorizado -

CPF - 007960502 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/ 73.) 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato n9 42/79-PMM. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macapá e a firma CONSTRUSIL - Construtora Silva Ltda. 

PRAZO: Será de 48 (quarenta e oito) dias, a contar da primeira ordem de serviço, o prazo para conclusão total dos 
serviços contratados. 

OBJETO: Consiste na execuçao dos serviços de construção de Obras na Praia de Fazendinha, Território Federal do A
mapá. 

VALOR: !:: de Cr$- 304.980,00 (trezentos e quatro mil, novecentos e oitenta cruzeiros), o valor do presente Contrato, 
fixo e irreajustável. 

DOTAÇÃO: O pagamento dos servicos decorrentes deste Contrato correrão à conta do Convênio Urbanismo e Sanea
mento Básico, Categoria Econômica, Outras Entidades Credoras, Programa DDU-2.1 O - Serviços de Terceiros, conforme 
Empenho n9 548, de 25 de setembro de 1979. 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este Contrato decorre da Carta-Convite n912/ 79-CPLO, com base no §59, in 
fine, do art. 127, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, conforme processo n9 4783. 

Macapá, 1 O de outubro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá -

Manoel Pedro da Si lva 
- P/ Empreiteira -

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
- Diretor do D.D.U. -

TESTEMUNHAS: 
1- MATIAS IB)APINA DA SILVA 

- Chefe do Gabinete da PMM. -
CPF- 024755632-00 

2- FRANCISCO DE ASSIS GUEDES FIGUEIRA 
- AG Administração AAA. 031.4 

CPF- 016964082-56 
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ASSOCIAÇAO DE VOLUNTARIOS DO AMAPA 

NOVO ESTATUTO ( alterado ) 

(Continuação do número anterior) 

Pàg. 4 

11- Sugerir à Diretoria, por escrito, medidas e providências que aspirem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento da As
sociação; 

111- Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, mediante requerimento endereçado à Diretoria, e que conte no mf-
nimo, com as assinaturas de dois terços (2/3) dos associados em pleno gozo de seus direitos; 

cal; 

IV- Denunciar qualquer resolução que colida com as normas estaturárias da Associação. 

Art. 40° - São deveres dos associados: 

1- Observar os preceitos constantes deste Estatutos; 

11- Pagar as cont ribuições até o décimo dia do mês seguinte ao vencido; 

111- Comparecer às reuniões de Assembléia Geral; 

IV- Cumprir e fazer cumprir os Estatutos e as deliberações da Assembléia Geral, da Diretoria e do Conselho Fis-

V- Desempenhar, com dep icação e sem remuneração, cargo ou missão para qualquer delas que seja eleito ou desig
nado; 

VI- Zelar pelo decoro e bom nome da Associação, quer na sede, quer fora dela, bem como pela defesa e perfeita 
conservação de seu patrimônio. 

Art. 41 ° - O Sócio, sempre que estiver em dia com suas mensalidades estará em pleno gozo de seus direitos. 

CAPÍTULO IV 

Do Patrimônio 

Art. 42° - O Patrmónio da Associação de Vonlutár ios do Amapá , será constitu fdo de: 

1- Contribuições de seus sócios; 

11- Subvenções e auxllios federais, estaduais e municipais; 

111- Pelos bens móveis e imóveis que possuir ou vier a possuir; 

IV- Por qualquer doação, locação ou legado que aceitar, oriundo de pessoas ffsicas, pessoas jurfd icas de direito pri
vado ou pessoas jurídicas de direito público; 

V- Por rendas divérsas; 

VI- Por tudo que estiver registrado em seu nome. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 43o - O exercício financeiro da Associação de Voluntários do Amapá, corresponderá ao período de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de cada ano. 

Art. 44° - Em caso de dissolução da Associação de Voluntários do Amapá, os seus bens serão entregues à Fundação 
Legião Brasileeira de Assistência - LBA, ou outra entidade de caráter beneficente habilitada a funcionar legalmente. 

Art. 459 - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações da Associação. 

Art. 46° - O presente Estatuto poderá ser reformado em Assembléia Esxtraordinária, para tal fi m convocada. 

Aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária real izada do dia 04 de setembro de 1.979. 

Macapá, 04 de setembro de 1.979 

MARIA CERQUEIRA BARCELLOS 
-Presidente-

GUIOMAR FERREIRA DE MAGALHÃES 
-Vice-Presidente-

-1 • Secretária-

GUIOMAR DOS SANTOS MONTEIRO 
- 2• Secretária -

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
-1' Tesoureira-

ORLANDINA BANHA BASTOS 
-2• Tesoureira-
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Cr$ 3,00 


	

